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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR FRED PROCÓPIO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____

______________________
2º SECRETÁRIO

INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1640/2023

 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE ÔNIBUS ESCOLAR
QUE ATENDA AO LUSITANO, NO BAIRRO
CAXAMBU, COM DESTINO A ESCOLA
MUNICIPAL ABELARDO DE LAMARE NO
MESMO BAIRRO.

O vereador FRED PROCÓPIO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido
o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de ônibus escolar que
atenda ao Lusitano, no bairro Caxambu, com destino a Escola Municipal Abelardo de Lamare
no mesmo bairro.

 JUSTIFICATIVA

A referida intervenção tem sua justificativa embasada no fato de que, hoje, os,
aproximadamente, 100 (cem) alunos da escola mencionada que residem na região do Lusitano
utilizam como meio de transporte a linha 470 cuja prestadora de serviços é a Empresa Petroita.

Importa destacar que a referida empresa vem prestando um serviço de péssima qualidade em
todo o Município de Petrópolis, com quebras constantes e falhas na manutenção, acarretando
horários imprecisos que prejudicam de maneira intensa as crianças que necessitam chegar
com pontualidade na escola.

O Transporte escolar visa garantir segurança e qualidade ao transporte dos estudantes e
contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o acesso
e a permanência na escola dos estudantes matriculados.

Sala das Sessões, 23 de Março de 2023
   

FRED PROCÓPIO
Vereador
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